
       

         
                                                   
 
 
INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, 
a fim de que seja realizada retirada 
completa de uma árvore “morta e seca”, 
depositada em uma calçada localizada na 
Rua Nilo Peçanha, defronte ao número 
227 - Vila América. 

 
 

 

 

Senhor Presidente 

   

  

  INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, a fim de que seja realizada retirada completa de 

uma árvore “morta e seca”, depositada em uma calçada localizada na Rua Nilo Peçanha, 

defronte ao número 227 - Vila América.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

  

 JUSTIFICAMOS a solicitação, pois, conforme anexo I, é notório que a árvore supracitada 

vem trazendo vários transtornos aos moradores da região, tais como proliferação de insetos   

e roedores. Sendo assim, tal situação vem a corroborar com o surgimento de várias doenças, 

além de forçar os transeuntes a utilizar a rua em sua locomoção, por que a calçada está 

intransitável. Salienta-se, também, que no número indicado há um imóvel abandonado, o que 

gera grande preocupação na região. Em razão dos fatos expostos, se faz necessária, 

urgentemente, a retirada da referida árvore. 
 

 

 

 

 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal de Santo André       
 

 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de março de 2026.       

      

      

 

Dr. Marcelo Chehade      

VEREADOR      
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



       

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                      

ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360039003800390036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-03-02T11:26:26-0300




